
 
Fonte: Boletim de Serviço [do] Superior Tribunal de Justiça, 4 set. 2014 
     

 
 

SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA 
 
 

PORTARIA SAF N. 182 DE 03 DE SETEMBRO DE 2014. 
 
 

Designa administrador de Ata de Registro de 
Preços. 
 

 

 O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS DO SUPERIOR 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 1º da Portaria/DG 
n. 689, de 18 de setembro de 2009, 

 

 

 RESOLVE: 

 

 

Art. 1º DESIGNAR o titular da Seção de Administração de Edifiícios e o 
respectivo substituto como administrador e administrador substituto da Ata de Registro 
de Preços n. 14/2014 (Processo STJ n. 1645/2014), firmado com a empresa, Empório 
Leste Comércio de Gêneros Alimentícios e Embalagens Ltda -EPP (Parte Única), que tem 
por objeto registrar os preços para aquisição de álcool etílico hidratado, 46,2º INPM (54º 
GL), frasco com 1000ml, devendo acompanhar o saldo da quantidade a ser solicitada, a 
vigência da ata, bem como fiscalizar a execução e proceder ao registro de ocorrências e 
das demais providências relativas à mencionada ata. 

                   Art. 2º Esta Portaria entra em vigor nesta data e será publicada no Boletim 
de Serviço. 

 

SÉRGIO JOSÉ AMÈRICO PEDREIRA 

Revogado pela Portaria SAF n. 192 de 18 de setembro de 2014 

REVOGADO

http://bdjur.stj.jus.br/dspace/handle/2011/76990



